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À Coordenação de Aquisições e Contratos,

Assunto: Parecer contábil referente à Qualificação Econômico-Financeira da empresa MENDONÇA E GONÇALVES
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ 13.798.155/0001-67 estritamente em relação às condições estabelecidas
no item 10.5.3 do EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 02/2023EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 02/2023, conforme se segue:

Em atendimento ao Despacho 484383, procedeu-se à análise da qualificação econômico-financeira da empresa
MENDONÇA E GONÇALVES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA , CNPJ 13.798.155/0001-67, estritamente em relação
às condições estabelecidas no item 10.5.3. Qualificação Econômico-Financeira e seguintes do Edital do EDITAL DO RDC
ELETRÔNICO Nº 02/2023:Nº 02/2023:

10.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:

10.5.3.1. Cer dão nega va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante;

Entregue pela empresa e de acordo. A validade da cer dão foi conferida em consulta ao siteEntregue pela empresa e de acordo. A validade da cer dão foi conferida em consulta ao site
<https://cnc.tjdft.jus.br/solicitacao-externa>, acesso em 08/07/2024.<https://cnc.tjdft.jus.br/solicitacao-externa>, acesso em 08/07/2024.

10.5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs tuição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

Foi entregue o Balanço Patrimonial do exercício de 2023 na forma da lei, ou seja, nos termos do §2º do art. 1.184 da LeiFoi entregue o Balanço Patrimonial do exercício de 2023 na forma da lei, ou seja, nos termos do §2º do art. 1.184 da Lei
10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; itens 10 e 13 da Norma Brasileira ITG 2000 - Escrituração10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; itens 10 e 13 da Norma Brasileira ITG 2000 - Escrituração
Contábil e art. 4º e 9º da Instrução NormatContábil e art. 4º e 9º da Instrução Normativa DREI nº 11 de 05.12.2013, com a anexação do Termo de abertura eva DREI nº 11 de 05.12.2013, com a anexação do Termo de abertura e
encerramento do livro diário, DRE referente ao último exercício e recibo de entrega da ECD.encerramento do livro diário, DRE referente ao último exercício e recibo de entrega da ECD.

10.5.3.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =   

SG = 

LC = 
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A empresa apresentou a Liquidez Geral no valor de 1,48, sendo que, quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,48 deA empresa apresentou a Liquidez Geral no valor de 1,48, sendo que, quanto maior, melhor. A empresa possui R$ 1,48 de
ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total;ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total;

A Liquidez Corrente no valor de 4,29 e a Solvência Geral no valor de 1,89, o que atende à exigência do item, pois é maiorA Liquidez Corrente no valor de 4,29 e a Solvência Geral no valor de 1,89, o que atende à exigência do item, pois é maior
que 1. Os cálculos realizados estão demonstrados abaixo:que 1. Os cálculos realizados estão demonstrados abaixo:

LG = LG =   =     =        =  =  1,481,48

SG = SG =  =      =        =  =  1,891,89

LC = LC =    =  = 4,294,29

Diante do exposto, este setor considera que a empresa cumpre os requisitos referentes à qualificação econômico-
financeira exigidos no Edital em comento.
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